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Of. n° 63/2017 — GAB/PL 	Bento Gonçalves, 29 de junho de 2017. 

CAMARA MUNICIPAL DE 
BENTO GONÇALVES 

PROCESSO N° 

Excelentíssimo Senhor Presidente: 

Encaminhamos a Vossa Excelência, para 
apreciação e deliberação dos Ilustres Vereadores integrantes dessa Colenda 
Câmara Municipal, o incluso Projeto de Lei n°.  LIL  que "INSTITUI E ATRIBUI 
VERBA DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA PARA O CARGO DE CONTADOR 
EFETIVO DO MUNICÍPIO". 

Considerando que, a internacionalização das 
normas contábeis, que vem levando diversos países ao processo de convergência; 

Considerando que, o que dispõe a Portaria n°. 
184/08, editada pelo Ministério da Fazenda, que dispõe sobre as diretrizes a serem 
observadas no setor público quanto aos procedimentos, práticas, elaboração e 
divulgação das demonstrações contábeis, de forma a torná-las convergentes com 
as Normas Internacionais de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público; 

Considerando que, a criação do Comitê Gestor 
da Convergência no Brasil, que está desenvolvendo ações para promover a 
convergência das Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público, 
às normas internacionais. 

Considerando que, na Norma Brasileira de 
Contabilidade Aplicada ao Setor Público (NBC TSP) publicada pelo Conselho 
Federal de Contabilidade (CFC) no Diário Oficial da União (DOU) — seção 1, 
páginas 232 a 242, de 04 de dezembro de 2016, um dos principais pontos é a 
definição da sociedade como usuária principal da informação contábil, facilitando 
assim a transparência e o controle social. 

A Sua Excelência o Senhor 
Vereador Moisés Scussel Neto 
Digníssimo Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
Palácio 11 de Outubro 
Nesta Cidade 



Departam
ento Legislativ

o
 - 04

 jul  2017 15:51 

Estado do Rio Grande do Sul 
MUNICIPIO DE BENTO GONÇALVES 

PODER EXECUTIVO 

"A legislação que regulamenta a contabilidade 
pública brasileira data de 1964 e não reflete os 
avanços pelos quais passou a contabilidade e a 
sociedade no período. Desde 2008, o CFC, órgão 
responsável pela edição de normas contábeis no 
País, publicou onze NBC TSPs inspiradas nas 
internacionais, mas não convergidas. No ano 
passado, foi reformulado o Grupo Assessor das 
Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao 
Setor Público (GA - Área Pública), com a missão de 
dar andamento ao processo de conversão. 

Atualmente, existem 32 normas internacionais 
voltadas ao setor público em vigor, e o CFC 
pretende, além da Estrutura Conceituai, 
publicar mais cinco ainda este ano. 
"Convergimos as normas aplicadas ao setor 
privado e as de auditoria. Agora vamos completar o 
processo com as normas para o setor público. O 
CFC mantém, há muitos anos, um grupo estudando 
a contabilidade do setor público, que foi 
responsável pela elaboração das onze NBC TSPs 
e, no ano passado, reunimos a Secretaria do 
Tesouro Nacional (STN), Tribunais de Contas 
estaduais (TCEs), O Tribunal de Contas das União 
(TCU), acadêmicos e representantes dos estados, 
traçando um cronograma para que, até 2021, todas 
as normas estejam convergidas", afirma o vice-
presidente Técnico do CFC, Zulmir Breda, que 
coordena o grupo. 

A Estrutura Conceituai revoga a Resolução CFC n° 
750, que aprovou os princípios que a contabilidade 
pública deve seguir. "A Estrutura é muito extensa, 
bastante detalhada e traz alinhamento de conduta 
para as próximas normas que serão convergidas. 
Ela trata de escopo e faia diretamente para quem 
se destina, na aplicabilidade", afirma Breda. 

Estão submetidos à Norma os governos nacionais, 
estaduais, distritais e municipais e seus respectivos 
poderes, incluindo os Tribunais de Contas, 
Defensorias e Ministério Público. Ainda, incluem-se 
órgãos, secretarias, departamentos, agências, 
autarquias, fundações instituídas e mantidas pelo 
poder público, fundos, consórcios públicos e outras 
repartições públicas congêneres da administração 
direta e indireta, abrangendo aí as empresas 
estatais dependentes, como, por exemplo, a 

, Em brapa. 

O representante do Brasil no Board responsável 
pela emissão de regras contábeis para a área 
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pública (IPSASB, na sigla em inglês) da Federação 
internacionai de Contadores (Ifac) e coordenador-
geral das Normas de Contabilidade Aplicadas à 
Federação da Secretaria do Tesouro Nacional 
(STN), Leonardo Nascimento, afirma que a 
Estrutura Conceituai é uma resposta às mudanças 
pelas quais passa a contabilidade pública, 
mundialmente, e que é um avanço o texto definir a 
sociedade corno usuária primária da informação 
contábil. 

"Até a edição desta norma, na prática, somente os 
governos e os órgãos de controle eram 
considerados usuários da informação contábil do 
setor público. Quando se afirma que a sociedade 
em geral é usuária dessas informações, elas 
canham ainda mais importância, uma vez que 
deixam de ser meros instrumentos de verificação 
do cumprimento da legislação e passam a ter um 
contexto mais amplo e passam a ser voltadas à 
prestação de contas perante à sociedade e para 
subsidiar a tomada de decisão dos gestores", 
afirma. Nascimento também esclarece que 
a Estrutura 	Conceitua! 	orienta 	as 	normas 
publicadas, a partir dela, para que observem a 
relevância, a comparabilidade e a verificabilidade 
dos dados elle estarão nas demonstrações e em 
outros relatórios contábeis. O que, entre outras 
coisas, permite o melhor exercício do controle 
social. 

O texto não traz aplicações específicas, mas trata 
do escopo, apresenta as diretrizes e regras gerais 
que as demonstrações devem seguir. Ainda, 
aponta características qualitativas para atingir os 
objetivos da informação contábil, que são a 
realização da prestação de contas com 
responsabilização e auxílio à tomada de decisão, 
entre outros pontos." 

Considerando, o alto grau de responsabilidade 
que as novas legislações contábeis federais e internacionais delegam ao 
profissional de contabilidade com c devido registro no seu conselho de classe, 
inclusive as competentes resoluções dos Tribunais de Contas, tanto no nível 
estadual como no nível nacional e;  ainda, decisões de órgãos de fiscalizações 
internos, o que estabelece que os profissionais da contabilidade assumam tais 
responsabilidades junto às Cortes de Contas. 

Considerando que, por fim, a dificuldade que o 
Município de Bento Gonçalves enfrenta para manter os contadores concursados no 

/quadro de pessoal, já que parte significativa oleies acaba exonerando-se para 
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assumir outro cargo público em razão da defasagem da remuneração em 
comparação com outros Municípios. Pelos mesmos motivos, muitos dos contadores 
aprovados no concurso público realizado em 2011, não tiveram interesse em 
assumir o cargo. Nesse sentido, a instituição da Verba de Representação Técnica 
possibilitará que haja maior estabilidade no quadro efetivo dos Contadores 

Sendo assim, diante de todos os argumentos 
expostos, encaminhamos o presente Projeto de Lei instituindo a Verba de 
Responsabilidade Técnica aos Contadores efetivos do Município (aqueles que já 
concluíram o estagio probatório, foram aprovados e efetivados). 

Destaca-se ainda que por essa razão, diversos 
Municípios do Rio Grande do Sul, e do Brasil, vêm estipulando GRATIFICAÇÃO, 
VEBA OU ADICIONAL DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA aos seus contadores, 
a exemplo dos que seguem: 

Município 
Pelotas 

Porto Alegre 
Santa Maria 

São Leopoldo 
São Pauio/SP 
Rio Branco/AC 
Marataizes/ES 

Sem mais e confiando na aprovação da 
matéria, em regime de urgência, apresentamos nossos protestos de elevada estima 
e consideração. 

Cordiaqmante, 

GUILHERME $ECH PASIN 
Prefeito unicipal 
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Estado do Rio Grande do Sul 
MUNICIPIO DE BENTO GONÇALVES 

PODER EXECUTIVO 

PROJETO DE LEI NV, DE 29 DE JUNHO DE 2017. 

 

INSTITUI E ATRIBUI VERBA DE 
REPRESENTAÇÃO TÉCNICA PARA O 
CARGO DE CONTADOR, EM 
EXERCÍCIO. 

Art. 1° É instituída e atribuída "Verba de Representação 
Técnica" aos servidores estáveis integrantes da categoria profissional de Contador 
dos Quadros de Provimento Efetivo, criados pela Lei Complementar n. 76, de 22 de 
Dezembro de 2004, lotados e em exercício em qualquer órgão do Poder Executivo.  
Municipal a R$ 2.541,53 (dois mil, quinhentos e quarenta e um reais e cinquenta e 
três centavos), corrigidos pelo mesmo índice aplicável à correção dos vencimentos 
do funcionalismo público municipal. 

§1° A Verba de Representação Técnica será atribuída aos 
servidores integrantes da categoria profissional de Contador que exerça 
representatividade perante à prestações de contas do Município de forma contínua 
ou intercalada junto à Receita Federal, Tribunal dg' Contas do Estado do Rio 
Grande do Sul, Secretaria do Tesouro Nacional e Ministérios. 

§2° A verba de Representação Técnica será concedida 
somente após o término do estágio probatório, independentemente de atender os 
requisitos do parágrafo primeiro deste artigo. 

Art. 2° A percepção da "Verba de Representação Técnica" 
não se incompatibiliza com o recebimento de outras gratificações ou adicionais 
concedidos com fundamento em outras leis, constituindo-se em parcela específica 
e individual da remuneração ou dos vencimentos do servidor ao qual foi atribuída. 

Art. 3° A Verba de Representação Técnica será mantida nos 
afastamentos previstos nos incisos I, 111, IV e V, do art. 122, bem como os previstos 
no art. 120, incisos 1, II, 111, IV e V, da Lei Complementar n. 75, de 22 de 
dezembro de 2004. 

Art. 4° Sobre a Verba de Representação Técnica incidirá í
ntribuição previdenciária nos termos da legislação previdenciária pertinente. 
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Estado do Rio Grande do Sul 
MUNICIPIO DE BENTO GONÇALVES 

PODER EXECUTIVO 

Art. 5° As vantagens pecuniárias decorrentes da Verba de 
Representação Técnica" serão incorporadas integralmente por ocasião da 
aposentadoria do servidor efetivo que venha a se aposentar segundo as regras 
constitucionais de que tratam os arts. 2° e 6° da Emenda Constitucional n° 41, 
de 19 de dezembro de 2003, e os arts. 2°, 3° e 5° da Emenda Constitucional n° 47, 
de 5 de julho de 2005, desde que hajam sido percebidas por 5 (cinco) anos 
consecutivos ou 10 (dez) intercalados. 

Art. 6° As despesas decorrentes da aplicação da presente Lei 
correrão à conta das dotações orçamentárias próprias, ficando o Executivo 
Municipal autorizado a abrir créditos suplementares, se necessários a sua 
cobertura. 

Art. 7° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO 
GONÇALVES, aos vinte e nove dias do mês de junho de dois mil e dezessete. 

(MA;  RM ECH PASIN 
Prefeito unicipal 
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